PROJETO DE LEI Nº 025/26, DE 12 DE MARÇO DE 2026.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ENCAMINHAR PARA A COBRANÇA E PROTESTO EXTRAJUDICIAL OS CRÉDITOS DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL QUE SE ENCONTREM INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL, E DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÕES ADMINISTRATIVAS E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, aprovou e a seguinte Lei:
CAPÍTULO I

SEÇÃO I

DA COBRANÇA DE DÍVIDA ATIVA
Art. 1º –  Esta Lei estabelece mecanismos para o incremento da cobrança judicial e extrajudicial da dívida ativa do Município, protesto extrajudicial de créditos, independentemente da natureza do crédito, vencidos e inscritos em Dívida Ativa, executados ou não, mediante fixação de patamares para o ajuizamento, desistência e ou requerimento de extinção de execuções fiscais e a previsão de protesto extrajudicial, na forma que especifica, ressalvados os casos de suspensão de exigibilidade do Crédito Tributário.

§ 1º As Certidões de Dívida Ativa emitidas a partir do exercício de 2024, somente serão objeto de protesto e execução fiscal após a confirmação pela Secretaria Municipal de Finanças/Departamento de Tributação, da validade dos dados cadastrais dos contribuintes e do crédito.

Art. 2º - Não estão sujeitos a execução fiscal, ressalvado o disposto no §5º deste artigo, créditos tributários e não tributários, inscritos em Dívida Ativa do Município cujos valores consolidados na data do encaminhamento sejam iguais ou inferiores a 05 (cinco) vezes ao valor correspondente a Unidade Fiscal Municipal - UFM, para fins de execução fiscal.

§ 1º Para os feitos deste artigo, entende-se por valor consolidado o resultante do somatório das dívidas ativas pendentes de recolhimento, devidamente atualizadas de acordo com a legislação tributária municipal.
§ 2º O Município, por seus órgãos competentes, promoverá a cobrança administrativa das dívidas ativas não sujeitas a protesto e execução fiscal, obstando o fornecimento de certidões negativas, sem prejuízo, de outras providências determinadas nesta Lei e em norma regulamentar.

§ 3º Submetem-se ao disposto no caput deste artigo, na parte que trata do protesto, os saldos de créditos, tributários ou não tributários, decorrentes de parcelamentos rescindidos, pagamentos parciais, retificações de informações ou outras situações, que gerem extinção parcial do crédito, ocorridos anteriormente ao ajuizamento da execução fiscal.

§ 4º Os saldos de créditos tributários ou não tributários, decorrente de parcelamento rescindidos, pagamentos parciais, retificações de informações ou outra situação que gerem extinção parcial do crédito, ocorridos no curso do protesto e ou da ação de execução fiscal, serão cobrados mediante o prosseguimento normal do protesto e ou da ação judicial, até sua quitação integral.
         § 5º Ato do Procurador do Município estabelecerá as hipóteses em que o Município executará créditos tributários e não tributários em valores inferiores aos discriminados neste artigo.

§ 6º Os limites de ajuizamento poderão ser alterados por ato do Poder Executivo, observados os critérios de eficiência administrativa e custos de administração e cobrança.
Art. 3º - Previamente ao protesto e ao ajuizamento da execução fiscal, deverá o Município, através da Secretaria Municipal de Finanças, notificar o contribuinte acerca de seu débito, através de correspondência digital (e-mail ou aplicativo de mensagem) ou física (impressa) com aviso de recebimento, concedendo-lhe o prazo mínimo de 30 (trinta) dias para que regularize sua situação.
§ 1º Considera-se cumprida a intimação por meio eletrônico, com a identificação do contribuinte e confirmação de recebimento.

§ 2º Decorrido o prazo de três dias úteis da remessa da intimação a que se refere o parágrafo anterior, sem que haja confirmação de recebimento, a intimação deverá ser realizada de forma física com aviso de recebimento.

§ 3º Não sendo encontrado o contribuinte poderá o Município proceder a notificação através de edital publicado no Diário Oficial Eletrônico Municipal, concedendo-lhe o prazo mínimo de 30 (trinta) dias para que regularize sua situação.

Art. 4º - O protesto de débitos tributários em cartório, nos termos dos artigos anteriores, somente será adotado depois de esgotados todos os meios administrativos necessários à sua cobrança.

Parágrafo único. Os efeitos do protesto do crédito tributário emitido pela Fazenda Pública Municipal alcançarão também os responsáveis tributários na forma indicada no artigo 135, da Lei Federal nº 5.172/1956, Código Tributário Nacional, desde que seus nomes constem da Certidão de Dívida Ativa. 
Art. 5º - É obrigatória a emissão de Certidão de Dívida Ativa para os créditos sujeitos a protesto extrajudicial obrigatório ou ajuizamento de execução fiscais.
Parágrafo único.  As Certidões de Dívida Ativa emitidas pela Secretaria de Finanças para os fins de ajuizamento de execução fiscal serão encaminhadas por meio eletrônico à Procuradoria Geral do Município.

SEÇÃO II
DO PROTESTO

Art. 6º - Decorrido o prazo previsto no artigo 3º desta Lei sem que o contribuinte pague ou parcele a dívida, neste último caso desde que vigente programa de Renegociação de Dívidas no âmbito do Município, a Certidão de Dívida Ativa será encaminhada para protesto:
§1º Cabe ao servidor lotado na Secretaria de Finanças, com auxílio da Procuradoria Jurídica, remeter a protesto extrajudicial as certidões de dívida ativa, ajuizadas ou não, que atendam aos requisitos estabelecidos nesta Lei.

§2º As certidões de dívida ativa serão remetidas ao Tabelionato de Protesto de Títulos, por meio eletrônico ou físico, mediante protocolo de recebimento.

Art. 7º - No protesto extrajudicial da dívida ativa não haverá cobrança de custas, emolumentos, contribuições ou quaisquer outras despesas em face do Município.
Art. 8º - O cancelamento do protesto extrajudicial ocorrerá com a quitação da Certidão de Dívida Ativa ou com o parcelamento da dívida, neste caso desde que vigente programa de Renegociação de Dívidas no âmbito do Município, pagas em qualquer caso, as custas e os emolumentos:
I – o pagamento da Certidão de Dívida Ativa dar-se-á mediante guia de recolhimento própria.
II – o pagamento das custas e emolumentos dar-se-á diretamente no Tabelionato de Protesto de Títulos.

III – rescindido o parcelamento ou reparcelamento, a Certidão de Dívida Ativa será remetida a protesto pelo saldo remanescente.
Art. 9º - As certidões de Dívida Ativa protestadas permanecerão aguardando respectivo pagamento pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da intimação do devedor, na forma do artigo 14 e 15 da Lei Federal nº 9.492/1997.
Parágrafo único.  Não efetuado o pagamento no prazo previsto no caput deste artigo, a Procuradoria do Município poderá promover o ajuizamento das execuções fiscais, observado o limite legal estabelecido no artigo 2º desta Lei e o prazo prescricional.

Art. 10 - Os créditos inscritos em dívida ativa e não sujeitos a ajuizamento de execução fiscal serão atualizados e, não alcançados no prazo de cinco anos os patamares estabelecidos no artigo 2º desta Lei, serão baixados pelo órgão competente, desde que inexistente causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.

Parágrafo único.  O disposto no caput deste artigo não confere direito a restituição ou compensação de importância paga ou compensada.

Art. 11 - Depois de efetuado o protesto, este não será cancelado pela Administração Municipal antes do pagamento ou parcelamento da dívida, neste último caso desde que vigente programa de Renegociação de Dívidas no âmbito do Município sob pena de responsabilização de quem lhe der causa.
CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12 - Compete à Secretaria Municipal de Finanças efetuar os procedimentos necessários para o cumprimento do disposto nesta Lei, com a assessoria da Procuradoria Jurídica do Município, quando necessário.

§ 1º A Secretaria Municipal da Fazenda poderá firmar convênio com os titulares do Cartório de Protesto de Título para definição dos procedimentos operacionais de encaminhamento das Certidões de Dívida Ativa para cobrança extrajudicial.
§ 2º Cabe ao Secretário Municipal de Finanças a expedição de normas complementares para o cumprimento desta Lei.
Art. 13 - Aplicar-se-á aos casos omissos desta Lei, em caráter subsidiário, as disposições das legislações e demais atos normativos federais e estaduais inerentes ao tema, bem como as disposições do Código de Processo Civil e Código Tributário Municipal.

Art. 14 - A Administração Pública terá o prazo de noventa dias para se adequar as disposições desta Lei.

Art. 15 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 12 de Março de 2026.

JAIR BOKORNI
Prefeito 
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